
MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Igl	 PROCESs0 g9	 10845.000188/88-87

senão de 02 dezembro de t9.9 2	 ACORDIÃO N? 301-27.260

Reourson 2 	 112.476

Recorrente:	 CRODA DO BRASIL LTDA.

Recorrid	 DRF - SANTOS - SP

• CLASSIFICAÇÃO. Os alcoois gordos industriais que tenham
características de ceras artificiais são classificados'
na posição 34.04.
Recurso negado.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parci-
al ao recurso, para excluir, apenas, a multa de mora, vencido o Cons.
Ronaldo Lindimar José Marton, que negava provimento integral, na for
ma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasrlia-DF, em 02 de dezembro de 1992.

C	 i I dIP
ITAMAR VIEl'A	 OST, - Presidente

'7-

30 . 0 BAPSIST , MOREIRA - Reli-1°r

RUY RORIGUES DE SOUZA - Procurador da Faz. Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE: 16 FEV 1(91
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, JOSÉ THEODORO MASCARENHAS MENCK,SAN
DRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO, LUIZ ANTÔNIO JACQUES.

DAIOUP/OF - MOEI Ne 047/11Z - 11.11.
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RECURSO N. 112.476 -- AWRDMO N. 301-27.260
RECORREETEr MODA DO BRASIL. LTDA.
RECORRIDA u DRF - SANTOS
RELATUR	 u OOMO BAETISTA MOREII

R E LAToRIO

Adoto o Relatório integrante da ResoluçaIt n.
301-619, de fls. 74 et meqs, ut infra::

"A recorrente submeteu a dempache 6000 km de pro-
dutos discriminado como álcool. Ceto-Estearilico 30/70 -.

 Gordurosos Industriais, mistura de álcool. estearIlico
O álcool ceIllico, em escamas, classificando-o no código TAB

00

	

	
15.10.03.06 com aliquotas de 50% para o 1.I. e W.: para o
IF1, conforme consta da D.I. n. 041093/27.

Em confertáncia flsica da mercadoria, o AFTN desem-•
baratrou a mercadoria com base na IN SRF n. 014/85 P aguardou
informação do LABANA. De posse do Laudo n. 6989/07, o AFTN
reciassificou a mercadoria no código 34.04.01.99, com ali.-
quotas de WWI para o I.I. e in para o IP 1. Foram exigidas
as diferenças dos tributos e as multam do art. 1.5, do DL.
2.$23/87 e art. 364, II do R1PT/S2-

Inconformada, a autuada apresentou impugnação, da
qual, entre outras alegaçffes, consta,

1 - Em 1981, a fiscalizacao, por ocasião de umas
das 1mporta0es do produto em questgo, solicitou Laudo de
Análise do Minist~ie da Fazenda, cuja conclusão foi no seri-
tido de que a posição correta para o produto em causa era de
15.10, uma vez que se tratava de Alcool Estearilico. Não
obstmite este posicionamento foi agora autuada, para o mesmo
produto, on de se pretende a posição 34.04u

•
2 - A autua ção se baseou em l d	 m o	 oauo do esm órgã

que elaborou o primeiro. O segundo laudo às mesmas conclue
st5es do primeiro quanto à natureza do produto. Portt :tm a fis-
calização entendeu que a classificaçao correta do produto em
questão ri Co tá mais na posiçáo 15.10r

3 - Tal exigOncia nao pode prevalecer, uma vez que
a clasmiflcaçato adotada pela suplicante C, a correta, inclu-
sive na opinião da própria fiscalização attá a data da autua-
Orr em questaor

4 - A autuada tece algumas consideraçffes sobre as
Notas Explicativas de Bruxelas, guando analisam os álcoois
gordos industr . :tais da posição 15.10 (fls. 18/20)r

5 - O produto em questa° á uma mistura dm composi-
çao guImica del'inida e nau um composto organico imolado de
constituiçao química defrmidar•

6 - A posição 34.04 pretendida pela fiscalização e
imprópria para o produto. Nesta posição e,Jitac previstos ál-
coois gordurosos industriais que tenham caracteristicas de
coras artificiais. A mistura de álcool estearIlico e álcool
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Rec.	 112.476
ÉÉRVICO PCB. ICO FEOrnai	 Ac. 301-27.260

cetilicn em causa não é substituto das ceras naturais D pose
sul composição química definida. O produto em questão, con-
forme ensinam as TWIAD, não tem característica de cera arti-
ficial, eis que na'n preenche a condjOb básica para que as-
sim pudesse ser consideradog

7 - Mas não só pelas razefes citadas que a posi-
ção 15.10 da TAB é A mais correta. A aplicaç gb ao caso das
RGI da Nomenclatura Brasileira também leva a. tal conclusão
(Regra 3a. II

 Argumentando, se por absurdo se entendesse de
forma diversa da ora defendida, jamais poderja prevalecer a
exigência da multa, juros e verba corretiva tal como capitu-,
lado na autuação,

9 - Pede. finalmente " a procedência da impugnação
apresentada.

Apreciando a impuonaçab, ci AFTN mantêm o Auto de
Infração de fl. 01, acrescentando queg

•
Face ao caráter eminentemente tecnico dos documen-

tos juntados COMO subsídios, foi solicitada a audiência es-
pocial do LABANA, que respondeu aos quesitos formulados pelo
AFTN na Informaçâo Técnica de n. 098/90 (fls. 36/39)„

Apreciando a impugnação e a Informaçab Técnica do
LARANA, o AFTN, autor do feito mantem o Auto de Infraçgb„
acrescentando quen

-- 1, 1 gCo compete aiz LABANA a por, tar es:”Aa ou aquela
POSÀ. ‘.;::.No para (2515C, ou aquele prodtzto. Cabe-lhe ater-se„ tan
somente, a0 aspecto tAcnico da questão (art- 30 e parágrafo
lo. do C.T.N.)g

- Aspecto fiscal: a posição adotada pela recor-
rente é objeto de comentário da NENAE, no capítulo 15, item
5, "b"g

3 - (3 auto de infração teve como base o Laudo do
LABANA que assim concluiu: "trata-se de uma mistura de álco-
ois gordurosos industriais com predominância do álcool. es-
toar-incei. de composiçWin quimica não definida, com caracte-
rísticas de coras artificj.als;

4 A desclassificação teve como base a Regra la.
para interpretação da NB 19 conforme determina o art. So, do
DL 1151/71.

A decisão do primeira instância acolheu o fel U)„
julgando procedente a ação fiscal para exigir o crédito tri-
butário referente à% diferenças de I.I. e IPI, multa de mora
multa do art. 364. II do RIF1.

Inconformada a empresa recorreu a este Conselho
COfll O apresentado anteriormente e ainda anexando Informação
Técnica 099/90, do LABANA, (fls. 62), laudos do LABANA, Lau-.
Cl 0	 Cr O " CEPE	 ''''' CP1-1 t. V' C) de PesquiaSiáS ES pe	 „	 a
de catálogos, em inglês do produto exportador, proponho ao
final reciassificação do produto em uma terceira pos:içgb.
mais apropriada, diferente da despachada e da altersda pela
fiscalizaçãrz."

E) voto da precitade resolução diz que”

InrawraNncianM•
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"De acordo com as KENCOA, os álcoois gordos indus-
triais da posiçà 15.10, sào vuEsturas de álcoois acêclico
que Se obtêm, desiguadamente, por . "reduçào catalítica dos
ácidos industri.ais", De acordo com a Nota r da posiiàe
15.10, ficam excluídos daquela posiçãO os Alcoois gordos in-
dustriais que tenham características de ceras artificiais.
Infere-se que os 1. c: gordos industriais sào misturas de
álcoois acíclicos e se caassificam na posiçào 34.04, se ti-
verem características de ceras artificiais.

Por outro lado. o Laudo de Análises n. 6989, do
LABANA, que deu origem à revisào de classificaçàji diverge do
LAUXÁO 11450. do mesmo lahoratArio, para o exame de meroadoria

lar importada pela recorrente.
Assim sendo, para se evitar a alega de cercea-

mento de defesa, voto no sentido de se transformar o Julga-.
mento em diligância ao INT, atravOs da R.G., devendo ser
convidados o autuante e a recorrente para apresentarem que-

40	
sitos, ee o desejarem.

QUESITOS DA 1A. CAMARA 

1. A amostra examinada tem características de cera
artificial?

11- 8 produto ou produtos encontrados sào iden
cados como ácidos graxas ou sào álcoois gordos
imiustrtais?"

As fls. 115 et secu. o Laudo ifialice do INT, que
leio!

"P A R R C E R

IP	 RESULTADO	 DA	 ANÁLISE

EiOMPosia:

Alceei estearflico............„...66%

1'lota A análise foi feita por cromatografia em fase gasosa.

QUESITOS DO 3o. CONSELHO DE CONTRIBUINTES E: RESPOSTAS

1) A amostra examinada tem características de cera artill-
ciai?

ReiuesIat% Embora aprosentando caracteristicas de cera arti-
flcial, a amostra nào pede Ser classisfteadsá como tal. pois
possui constitciçào química deflnida, segundo RESULTADO DA 
ANALHLSEI	 De acordo com NESH posiOre 34.04. os compostos or-

HwensaNadowl•



Rêc.	 112.476
s.s.tcopu.wcunow a 	Ac. 301-27.260

etnicos de constítuiflo quimica definida não podem ser cor)-
rad	 ceras artificiais.

2) 0 pnmluto ou p~rtos encontrados sã)o identfficados como
ácidos graxas ou s'So álcoois gordos industriai.s?

Pespostac C.) produto em quest2ic é constituido de uma mistura
natural de álcoois gordo p industriais."

E e r~P-io.

•
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V O O

quesi tos desta Câmara ao INT s;No mais do g ucc.
c l aro	 DO rq uan t o !se reterem as COncl:i.çffes d	 (EI'l q uad r amen to
d CD pr ode to na posiç','Xo 34. 01 „	 .

" 1. A am os t ra examinada t em c a ra c: te r 1. st i.cas de ser
ar	 1 ci. aí?

2. O produt o OU EE0C11.1 LOS em en t a (1(3S lErãCI	 en	 i ca».
dos como á d os g ra x os ou cao á 1 coe is q o - d os industr ia :is?'

• IC	 NT responde ai 	 i mn	 q	 o,_ormat.vae te ue o proslutpo--
su1  c::ar'actsr:[  ti. cas de cera ar t ft i c ia :L e c:on t intla alo rd an
assuo to que r0to	 perg UR tad O„ t e o en do (3 ri is Á. cl e ra ffes sob r
o seu enquad Tamen to na posi 0N:o 31.04. o que nlo II. he compete.,

Em rei, aça'o ao Eieg cuido qttesi to cii z que o prodttle è
cens t tuldo de uma UI 1.l i” a na Lura 1 de á 1 ceais gordos incluís-
t

OEA !, pelas NESH, cr.kad ados ri posi.çâb 34. 04
os álcoois g o rcl os i n d •1 riais que apresem t am cai-ar:ter s csqs
de CE rasa tj.IL c:. a :i.

Destarte ,, dou prov men to pa re. i. a 1. ao Re CU (:) „ E ara
ex clui r , apenas ,	 muli ta de mora

Sala das Sesseles •, em 02 de lie 2: em 1 .3 r • o de :1552,,

•
//71:-.7/I4s

1. g 1	 af C) BAPTIS A NOREIRA --12411. a t.

Imprensa Naclonal


